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O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS, que crie o sistema cicloviário do município, integrado 
ao sistema municipal de transportes e demais equipamentos, contribuindo para o 
desenvolvimento de mobilidade sustentável. 

Justificativa 

É dever do Poder Público garantir a preservação de um meio-ambiente ecologicamente 
equilibrado, questão intrinsicamente ligada à saúde pública e qualidade de vida dos cidadãos. 

Trata-se proposição que tem por finalidade o estabelecimento de diretrizes gerais, objetivos 
e conceitos orientadores do planejamento urbano do município, notadamente no que concerne ao 
fomento à substituição de veículos automotores e poluentes por bicicletas, contribuindo, dessa 
forma, para o alívio da sobrecarga do sistema viário municipal, o incremento da qualidade 
ambiental da cidade e, ainda, para a promoção da saúde dos munícipes. 

Não se olvida que a implementação plena do sistema cicloviário em âmbito municipal, 
objetivando, dentre outras finalidades, a propagação da consciência ecológica e utilização segura 
das bicicletas como veículo de transporte, com condições de segurança adequadas, exigirá 
investimentos no que se refere à possível necessidade construção de ciclovias, ciclofaixas, faixas 
compartilhas e estacionamento de bicicletas. 

Pelo exposto, peço a esta Casa de Leis que aprove esta proposição e que o Poder Executivo 
concretize este pedido, protegendo o interesse público Seropedicense. 

Câmara municipal de Seropédica, Plenário Ézio Cabral, 02 de julho de 2024. 
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